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crítica, serácontra o fato de não terem sido eleitos deputados-.epresentantes 
dos reinos de ultramar. "Sr a revolução em Portugal era tendente a melhorar o 
(•sta(l()(laMoiia.T|LiiiLseniilúvidaaprimeÜH«)tisi(lerdçãodeviaserapreserva-
çâo de t(Kla a mesma Monarquia, e conservação de sua integridade; e o tentar 
fazer uma Constituição para toda ela, (x>r meio de Deputados só de uma parte, 
é lançar os fundamentos amais justificada desunião". Neste contexto, o jorna­
lista já antecipa as desv antagens paia Portugal de uma eventual separação do 
Bi-cLsil: "Portugal nem tem, nem pot le teu sequero pão, cjue lheé necessário para 
seu sustento; o Brasil, abundante em todas as pnxluções ne( essáiias. só precisa 
rie i|ue se lhe não empeça a indústria". Diante da adesão da Bahia à rev olução 
| xirtuguesa, as Cortes deereUun, em 18 de abril, a com (x açã< > dos Deputados do 
Brasil. 

Outro tema cjue merece longas reflexões do jornalista são as 
discussões nas Cortes a respeito do poder de veto e limites do poder real. 
Ou seja. se as leis votadas no parlamento dependeriam da sanção do rei e se 
este teria ou não um voto absoluto. A este debate, falta, na opinião de Hipólito, 
seqüência lógica: "Fazendo as Cortes primeiro as leis, sem determinar quem 
era o legislador, nem que formalidades se requeriam na sua promulgação, e 
decidindo depois que era necessária a sanção do Rei, a quem concederam 
o Veto, se El-Rei negar a sua sanção a tais leis devem ficar nulas e de 
nenhum efeito; o que não sucederia, se os procedimentos das Cortes pro­
gredissem, declarando primeiro a forma de Governo, e as fonnalidades de 
legislar; e passando depois a formar suas leis. na conformidade das regras 
primordiais que estabelecessem". 

0 debate sobre os limites da liberdade de imprensa acaba por 
fazei' com que seja votada uma lei cjue, segundo Hipólito, deveria denomi­
nar-se 'Lei para restringir a Liberdade da Imprensa'. A seu ver, havendo as 
bases da Constituição declarado a liberdade da imprensa, obrigando o ci­
dadão a responder pelo abuso que dela fizer nos casos e forma que a lei 
detenninai; as exceções aprovadas pelos deputados foram tantas e tais que 
impediam tomar públicas as questões que mais interessariam ao público. 
Hipólito também registra o aparecimento no Rio de Janeiro do célebre 
(olheto escrito em francês (jue analisava os motivos |x?los quais o rei não 
deveria ir paia Portugal. 

Sobre o clima político na Europa, Hi|x>lito diz que "as três revo­
luções de Espanha, Nápoles e Portugal, têm despertado o ciúme das Potên­
cias da Europa, que contrataram entre si uma liga, a que chamaram a Santa 
Aliança", 0 espírito cjue anima essa liga estaria manifesto na carta do Im­
perador ile Áustria sobre as doutrinas revolucionárias: "Permanecei sem­
pre fieis ao que é antigo; porque o que é antigo é bom, e assim o acharam 
nossos antepassados. (...) Eu não quero homens sábios: quero somente 
vassalos leais e bons." Neste volume, Hipólito também publica uma descri­
ção da seita dos Carbonari de Ná|X>les. 
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CORREIO RRAZILIENSE 

DE J A N E I R O 1821. 

Na quarta parte nova os campos âra; 
E se mais mundo houvera lã chegara. 

CAMOENS , c . v i l . e 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES 

Portaria do Governo Provisório, creando uma Commis­
saõ do Thesouro Publico Nacional. 

Devendo os fundos públicos ser applicados aos destinos 
marcados pela ley, sem alguma differença, que he sem­
pre odiosa, eo mais evidente sinal de má administração : 
e sendo indispensável, e da mais reconhecida utilidade 
consolidar o credito do Erário, para que nem seja enga­
nada a confiança publica, nem continuemos abusos, mui 
fáceis de introduzir, quando he necessário deixar ao ar­
bítrio dos empregados o desempenho de obrigaçoens, 
que naõ podem sempre determinar-se com exactidaõ; a 
Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno, dese­
jando naõ so melhorar, quanto as circumstancias permit-
tem, a arrecadação de rendimentos, que tem applicaço-
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ens tam sagradas, mas preparar os conhecimentos de fac­
to, que saõ indispensáveis para quaesquer reformas, que 
as Cortes julgarem convenientes em matéria de tanta im­
portância; determinou creai, como tem creado, dentro 
do mesmo Erário, uma Commissaõ, que se intitulará— 
Commissaõ do Thesouro Publico nacional,—e que será 
composta de um Presidente, seis vogaes, e um Secreta­
rio com voto. 

I. Esta Commissaõ exercitará em toda a sua plenitude 
a authoridade e jurisdicçaõ, que pelas leys da creaçaõ do 
Erário, e pelas que depois se promulgaram, foi concedi­
da aos Administradores Geraes, e Presidentes d*elle : 
sem diíferença alguma. Toda a conrespondencia, pois, e 
todos os requirimentos lhe seraõ dirigidos, como eram a 
elles. 

II. Terá suas sessoens dentro do mesmo Thesouro, em 
todos os dias de manhaã, que naõ forem feriados, e em 
quanto pelo adiantamento dos primeiros trabalhos naõ se 
conhecer, que pôde alterar-se esta regularidade. O des­
pacho do expediente, e quaesquer ordens, que eram atê 
aqui assignadas pelo Administrador Geral, o seraõ agora 
pelo Presidente da Commissaõ, e dous dos vogaes, que 
se acharem presentes : o Thesoureiro Mór, porém, ainda 
que vogai, naõ assignarâ. 

III. Na ausência do Presidente tomará o seu lugar o 
Ministro togado, que deve haver sempre n'esta Commis­
saõ ; e na falta d'elle o vogai de maior idade. Todos os 
negócios seraõ decididos pela pluralidade de votos, tendo 
o que servir de Presidente voto de qualidade: na falta do 
Secretario servirá o vogai de menos idade. 

IV. Como a preíeiencia dos pagamentos, que a naçaõ 
deve fazer, lie justificada pela necessidade, que os exige 
conforme a natureza de cada um; a Commissaõ, avis ta 
dos orçamentos, que lhe forem transmittidos pelaSecre-
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taria da Fazenda, pela qual haõ de sempre eommunicar-
se-lhe as ordens do Governo, destinará para cada semana 
e para cada mez os fundos, que poder applicar, conforme 
as exigências da folha Civil, Militar, e da Marinha. 

V. A Commissaõ naõ tendo mais authoridade para os 
pagamentos do que tinha o Administrador Geral do Erá­
rio, so mandará fazer os que forem decretados por ley, 
ou Portaria do Governo, exceptuando as despezas do ex­
pediente do Thesouro, que ficam da sua competência. 
A mais severa imparcialidade marcará a ordem, com que 
devem ser satisfeitos os credores do Estado, havendo-se 
em contemplação as circumstancias todas, que devem jus­
tificar os despachos, por que se manda pagar. Em ne­
nhum caso porém será uma pessoa preferida a outra, por­
que para todas ha de haver perfeita igualdade na mesma 
qualidade de pagamento. Esta regra naõ deve ter nunca 
uma so excepçaõ. 

VI. Nascendo grande parte dos males, que até agora 
se tem introduzido na administração das rendas publicas 
ou do abuso, que se ha feito das leys da Fazenda, ou da 
falta absoluta da observância dellns; a Commissaõ terá 
muito particular cuidado em obrigar todos os olficiaes 
empregados nesta repartição, â estricía observância de 
seus regimentos, e leys estabelecidas; suspendendo-os 
logo temporariamente em caso de contravenção, fazendo 
prover os officios pelas authoridades a quem tocar, e dan­
do conta, quando lhe pareça necessária maior demon­
stração, e castigo. Sobre tudo dará as mais activas pro­
videncias para que as partes sejam ouvidas, e tractadas 
com affabilidade, e com a seriedade que a ley recom-
menda, sendo despachadas com promptidaõ, e sem dif-
ferença alguma que naõ fora da ordem geral estabelecida 
para todos os requerentes. 

Vlí . As tabellas continuarão a ser, como d'antes, re-
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mettidas todos os quinze dias ao Thesouro por todos os 
Corregedores, Provedores, Juizes das alfândegas, e mais 
pessoas encarregadas da administração de qualquer ramo 
de rendas publicas, que entram no mesmo Thesouro; ea 
Commissaõ disporá logo com preferencia a outros quaes 
quer dinheiros, dos que se acharem existentes nas Co­
marcas do Reyno, por ordens passadas a favor dos diver­
sos Thesoureiros, estaçoens, ou pessoas aquém se devem 
fazer pagamentos: naõ exceptuando nem ainda as três 
Provincias do Norte, pela conhecida dificuldade de se 
remetterem sem risco, e sem despeza ao Cofre da Com­
missaõ do Thesouro, estabelecida no Porto, os fundos 
que se acham nas differentes recebedorias das mesmas 
Provincias. 

VIII. Um dos primeiros e principaes cuidados da 
Commissaõ deve ser examinar o estado em que se acham 
as contadorias do Erário, principiando pelas do Reyno de 
Portugal e Algarves—os officiaes que tem—os que de­
vem ter na ordem actual da arrecadação—por quem fo­
ram nomeados os que servem—seu emprego e prestlmo 
—seus ordenadoe. 

IX. Examinará também logo o estado da escriptura-
çaõ, se ha os livros auxiliares recommendados pelas leys 
da creaçaõ do Erário, e se estaõ em dia as contas da recei­
ta e despeza, que n*elles deve haver em aberto para cada 
exactor.—Fará depois separar as contas illiquidas, para 
serem remettidas ànova contadoria da liquidação de con­
tas, que para esse fim se ha de crear no mesmo Thesou­
ro, em caso de se achar tam grande, como he de esperar 
que seja o numero das contas atrazadas naõ correntes, e 
que para o serem agora nas respectivas contadorias viriam 
perturbar os trabalhos diários, e regulares, em que ellas 
devem entrar sem demora. 

X. De tudo quanto for achando irá a Commissaõ dan-



Política. 7 

do conta ao Governo; interpondo seu parecer sobre as 
medidas mais convenientes, e mais efficazes, que julgar 
necessárias para desterrar os abusos, quando ellas naõ 
couberem nos limites da sua jurisdicçaõ. 

XI. Como nas operaçoens da administração da Fazenda 
publica as leys saõ com mais especialidade bons, ou más, 
úteis, ou prejudiciaes, segundo as circumstancias, que 
influem na economia particular dos Estados; a Commis­
saõ proporá também as mudanças, que lhe parecerem 
indispensáveis, e de absoluta necessidade na legislação 
actual, para que, guardadas as devidas consideraçoens, 
se possam alterar aquellas regras, cuja imperfeição naõ 
he possivel deixar hoje de conhecer, reflectindo-se em 
quea ultima reforma do Erário, no fim do annode 176!, 
deixou em pé Regimentos, e systemas de arrecadação 
feitos ha séculos, e pelos quaes se regula ainda agora a 
cobrança, e administração de fundos, que tem uma tam 
diversa origem, como applicaçaõ. 

XII. A commissaõ deve também trabalhar com a maior 
energia na liquidação das dividas activas do Estado, 
classificando em 1.° lugar aquellas, que forem de fácil e 
prompta cobrança—depois as que por qualquer motivo 
se acharem de difficil arrecadação—e finalmente as que 
agora se consideram perdidas pela fallencia dos devedo­
res, ou fiadores: tendo cuidado neste caso de examinar o 
motivo dessa fallencia, para haver lugar a responsabili­
dade dos que forem obrigados a ella subsidiariamente. 

XIII. Naõ soffrendoa recta administração da justiça, que 
os bens dos devedores morosos, hypothecados á fazenda, 
sejam por elles possuídos, e (o que he peior ainda) por 
depositários, e administradores judiciaes, que depois de se­
qüestrados os d isfructam,con som em e arruinam, em quan­
to os credores da naçaõ, e ella mesma soíTre privaçoens e os 
males incalculáveis, que saõ o resultado necessário de-
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uma tam viciosa administração; a Commissaõ mandará 
proceder com a possivel actividade, e energia na arreca­
dação do que se deve ao thesouro; guardando aquella 
prudente, e justa diflerença, que resulta da natureza 
<ia divida, do estado do devedor, e das circumstancias do 
credor 

XIV. As dividas líquidas, e das duas primeiras classes 
referidas no § 12, seraõ por tanto logo relaxadas á execu­
ção nos termos da ley, e guardadas as fôrmas delia, remet-
tendo-se ao Juizo da Executoria, que na Casa da Suppli­
caçaõ se vai crear para todas as execuçoens da Fazenda; 
e a Commissaõ terá particular cuidado em pedir cada mez, 
e fazer presente ao Governo a conta do estado de cada 
uma das mesmas execuçoens, expondo as difficuldades 
que se offerecem, e que mereçam attençaõ, propondo os 
meios de se removerem os embaraços, ou a necessidade 
de se castigarem as omissoens. 

XV. Logo que se realizarem os pagamentos no The­
souro, a Commissaõ mandará passar os conhecimentos 
em fôrma a quem se devem dar; evitando a demora que 
até aqui algumas vezes havia, e de que resultavam quei­
xas principalmente dos Magistrados, a quem se retarda­
vam as certidoens de corrente, pela observância de for­
malidades, que podem simplificar-se de modo, que nem 
se livre incompetentemente da responsabilidade aquelle 
que a tiver, nem se atormente um devedor, que pagou 
obrigando-o a demoras sempre injustas, quando ellas po­
dem ser inúteis, ou desnecessárias. 

XVI. Seraõ fianças a quaesquer pessoas, que as quize-
rem, todas as certidoens de quaesquer documentos e livros, 
que existirem no Thesouro, ou nas differentes reparti­
çoens, sendo pedidas pelo meio competente, e passadas 
na forma do estilo, guardando-se porém sempre as cau-
tellas necessárias, para evitar o prejuízo da Fazenda. A 
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Commissaõ fará também publico por meio da imprensa 
como ha pouco se tem practicado, o mappa mensal 
da receita e despeza do mesmo Thesouro: assim 
como todas as operaçoens e providencias geraes, que. 
forem resultado de suas deliberaçoens, e que o publi­
co deve saber; porque o segredo em taes casos he, além de 
motivo para desconfianças, e apprehensoens (muitas ve­
zes injustas) um procedimento opposto ás idéas, e ao 
systema de uma Constituição liberal. 

XVII. Sendo de esperar, que a liquidação da divida 
publica continue com a mesma actividade, e louvável 
zelo, com que se tem principiado; e devendo por isso 
crescer o numero dos credores da extincta Juncta da 
Direcçaõ Geral dos Provimentos de boca para o exercito; 
a Commissaõ do Thesouro applicarã para estas dividas a 
mesma consignação, que ella mensalmente recebia, aug-
mentando-a, quando for necessário, e os pagamentos se 
faraõ pelos títulos ja liquidados, sendo para esse fim ap-
presentados noThesouro, aonde seraõ classificados separa­
damente para entrarem na conta geral desta repartição. 

XVIII. A commissaõ continuará também a consigna­
ção mensal ao Commissariado para pagamento das suas 
letras na forma practicada; de modo que ellas naõ per­
cam o credito, que tiveram sempre, e que antes se aug-
mente quanto for possivel; propondo a Commissaõ os meios 
que lhe parecerem mais efticazes, e mais promptos, para 
satisfazer aos credores desta repartição, que concorre­
ram e concorrem ainda para a sustentação do Exercito. 

-XIX. Devendo o credito do papel moeda augmentar, 
em razaõ da confiança e certeza, que a naçaõ poder ad­
quirir, de que elle ha de ser resgatado e extincto, logo 
que as exigências publicas o permittirem, e appareça no 
giro a maior porçaõ de metal, que he de esperar do me-

V O L . XXVI. N°. 152. B 
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lhoramento de todos os ramos da administração em um 
Governo liberal, a Commissaõ proporá as medidas, que 
mais adequadas parecerem nas actuaes circumstancias, 
para que o mesmo papel tenha na capital, e nas provincias 
a maior circulação, e o menor rebate que for possivel; 
procurando conseguir que os pagamentos se façam no 
Thesouro e fora delle exactamente na forma da ley. 

XX. Sendo da obrigação da Commissaõ o exame, ad­
ministração, e melhoramento de todos os ramos de fa­
zenda publica do Reyno, cujos rendimentos, pelas leys 
estabelecidas, entram no Thesouro, deverá ella ter um 
cuidado mui particular na reforma das alfândegas, e casas 
de arrecadação; mandando proceder á visita, e correiçaõ 
d' ellas sem demora, e propondo os meios mais capazes 
de remediar os abusos, que se tem introduzido, com 
grave damno do commercio, e dos rendimentos, que por 
ellas se arecadam.—A alfândega grande desta cidade fará 
pela sua importância um objecto separado, para ser ex­
aminada, e reformada com maior circumspecçaõ, e cui­
dado, e por ella principiará a Commissaõ logo os seus 
trabalhos neste ramo, aproveitando no que for prestavel 
o resultado das diligencias, e visitas, que se tem man­
dado fazer por diversas pessoas. 

XXI. Uma das causas, que tem concorrido mais pode­
rosamente para a ruina da fazenda do Estado, foi a pouca 
economia com que ella se despendia ; e que a Commissaõ 
deve ter em vista, para de futuro se evitar quanto seja 
possivel, merecendo neste particular especifica mençaõ 
e providencia o abuso com que em diversos Coffres, e 
Almoxarifados se estabeleceram pensoens, gratifiçoens, 
ordinárias, ajudas de custo, meios ordenados, e ordena­
dos inteiros, a favor de muitas pessoas que os consegui­
rão, e recebem sem merece particular do Soberano, con-




